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ANEXO 7 – CRITÉRIOS PARA ANÁLISE 1ª ETAPA 

 
Avaliação da 1ª Etapa é composta pelo somatório da pontuação da 

experiência da entidade e do conteúdo da proposta técnica. 

 
1. EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE 

Serão utilizados como critérios de avaliação e pontuação para a 

experiência técnica em Ater da entidade os itens discriminados neste anexo. 

Eles estão organizados no Bloco 1 que, por sua vez, está subdividido nos 

quadros de análise de 1 a 3, sua pontuação máxima é 95 pontos conforme 

apresentado abaixo. 

 
Tabela 1. Experiência da entidade na execução de serviços de Ater 

 

Bloco Quadro de análise Pontuação 
 

 
1 

Quadro 1 - Declarações de serviços de Ater 15 

Quadro 2 –Tempo de Serviços de Ater 40 

Quadro 3 - Número de contratos de Ater 40 

Total do bloco 95 

 
Seguem nos próximos quadros, os temas, critérios, variáveis e 

pontuações do bloco 1 citados acima: 

Tabela 2. Quadro 1 - Declarações de serviços de Ater 
Declarações de serviços de Ater 

 
Critério Ponto 

(A) 
Peso 

(B) 
Pontuação 

(A x B) 
Pontuação 

Máxima parcial 
 

Comprovação 

 
1. Número de 
Declarações de 
serviços de Ater 
(0 a 5 declarações) 

  

 
1 

  

 
15 

Declaração 
assinada  de 
Acordo com  o 
modelo do Anexo 
7 do edital. 

Declarações de experiência na Amazônia Legal Declarações de experiência 
fora da Amazônia Legal 

3 pontos por declaração 1 ponto por declaração 
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Tabela 3. Quadro 2 - Tempo de Serviços de Ater 

Tempo de serviços de Ater 
 
 

Critério 
 
Ponto 

(A) 

 
Peso 
(B) 

 
Pontuação 

(A x B) 

 
Pontuação 

Máxima parcial 

 
 

Comprovação 

 
2. Tempo de serviço 
em projetos de Ater. 

 
 

1 

 
 

40 
Contratos de 
prestação de 

serviços 

Variáveis 
2.1. Contratos para 
apoio a Regularização 
Fundiária 
(georreferenciamento, 
instrução processual, 
vistoria ocupacional) 
(1 a 10 anos) 

  
 
 

1 

  
 
 

10 

 
 

Contrato de 
prestação de 

serviços 

2.2. Projetos de 
Regularização 
Ambiental (elaboração 
de CAR, PRADA e/ou 
desembargo ambiental. 
(1 a 10 anos) 

  

 
1 

  

 
10 

 
Contrato de 
prestação de 

serviços 

2.3. Projetos Ater 
voltados ao uso de 
técnicas e/ou práticas 
sustentáveis  (ex. 
manejo florestal 
comunitário, SAF, ILPF) 
(1 a 10 anos) 

  
 
 

1 

  
 
 

10 

 
 

Contrato de 
prestação de 

serviços 

2.4. Projetos de Ater, 
exceto os voltados ao 
uso de técnicas e/ou 
práticas sustentáveis 
(1 a 10 anos) 

  
 

1 

  
 

10 

 
Contrato de 
prestação de 

serviços 

Tempo de serviço na Amazônia Legal Tempo de serviço fora da 
Amazônia Legal 

 
 

1 ponto por ano (limitado a 10 anos) 

1 a 2 anos – 1 ponto 
3 a 4 anos – 2 pontos 
5 a 6 anos – 3 pontos 
7 a 8 anos – 4 pontos 
9 a 10 anos – 5 pontos 
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Tabela 4. Quadro 3 - Número de contratos de Ater 
 

Critério 
Soma 

pontos 
(A) 

Peso 
(B) 

Pontuação 
(A x B) 

Pontuação 
máxima 

total 

 
Comprovação 

3. Número de contratos 
de Ater executados 

  
1 

  
40 

Contratos de 
prestação de 

serviços 

Variáveis 
3.1 Contratos para apoio a 
Regularização  Fundiária 
(georreferenciamento, 
instrução processual, 
vistoria ocupacional) 
(1 a 10 contratos) 

  

 
1 

  

 
10 

 
 

Contrato de 
prestação de 

serviços 

3.2 Contratos para apoio a 
Regularização Ambiental 
(elaboração de CAR, 
PRADA e/ou desembargo 
ambiental. 
(1 a 10 contratos) 

  

 
1 

  

 
10 

 
Contrato de 
prestação de 

serviços 

3.3 Contrato para 
prestação de serviços de 
Ater voltados ao uso de 
técnicas e/ou práticas 
sustentáveis (ex. manejo 
florestal comunitário, SAF, 
ILPF) 
(1 a 10 contratos) 

  
 

 
1 

  
 

 
10 

 

 
Contrato de 
prestação de 

serviços 

3.4 Contrato para 
prestação de serviços de 
Ater, exceto os voltados 
ao uso de técnicas e/ou 
práticas sustentáveis 
(1 a 10 contratos) 

  
 
 

1 

  
 
 

10 

 
 

Contrato de 
prestação de 

serviços 

Contratos executados na Amazônia Legal Contratos executados fora da 
Amazônia Legal 

 

 
1 ponto por projeto (limitado a 10 contratos) 

1 a 2 projetos (contrato) – 1 ponto 
3 a 4 projetos (contrato) – 2 pontos 
5 a 6 projetos (contrato) – 3 pontos 
7 a 8 projetos (contrato) – 4 pontos 

9 a 10 projetos (contrato) – 5 pontos 

 
Serão considerados válidos para análise, apenas as experiências 

institucionais com validade jurídica (contratos, convênios, termo de cooperação 

e afins) com duração de um ano ou mais. As comprovações com duração 

superior a um ano podem ser agrupadas no tempo de experiência, desde que 

não haja sobreposição de datas. Sempre será aceito o número inteiro de anos. 
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Para efeito de pontuação o mesmo contrato pode pontuar para diferentes 

temáticas (Temas específicos ex: Regularização Fundiária, Regularização 

Ambiental, Ater para o uso de práticas e/ou técnicas sustentáveis). O contrato 

apresentado para efeito de pontuação em temas específicos não será aceito 

para outras experiências de Ater. 

Quando o mesmo contrato apresentar experiências na Amazônia Legal e 

fora dela, este pode ser analisado e pontuado em ambos, sem prejuízo para 

entidade concorrente e para a qualidade da proposta. 

Quando o Contrato de prestação de serviços não demonstrar claramente 

os detalhes sobre o escopo da experiência, é possível complementá-lo com 

outros documentos, como o plano de trabalho, termo de referência, proposta 

técnica ou similares, esses documentos devem estar ligados formalmente ao 

contrato e estarem assinados pela representante da entidade concorrente. 

 

Considerando, dois contratos com duração de 1 ano e 7 meses cada, e 
aplicando as seguintes regras: 

• Apenas projetos com mais de um ano é considerado válido; 
• Sem sobreposição de datas 

O tempo total de experiência válido será de: 
☑ 3 anos 
Cada contrato contribui com 1 ano e 7 meses, ou seja, 3 anos completo 

e 2 meses excedentes, os dois meses excedentes são desconsiderados 
para efeito de contagem. 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATESTE 

SERVIÇOS DE ATER NA AMAZÔNIA LEGAL 
 

[Nome da entidade/grupo], [informar aqui se é formalmente constituída ou não], com sede 
em [endereço completo], no Município/Unidade da Federação, representando diretamente 
agricultores e agricultoras familiares e suas organizações, de acordo com a Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, DECLARA, para fins de direito, sob as penas do Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que as informações prestadas e os documentos apresentados para os fins 
determinados pela Chamada Pública nº 001/2026, publicada pela Agência Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, são verdadeiros e autênticos. 

A presente declaração de ateste de recebimento dos serviços de Ater, por parte da entidade 
de Ater: (Nome da Instituição) e CNPJ: (Nº do CNPJ), é emitida com base nos documentos 
anexos, que comprovam [a existência jurídica da entidade/as atividades do grupo desde sua 
criação], conforme exigido pela legislação aplicável. 

 
Local e data: [cidade], [dia] de [mês] de [ano]. 

Assinatura do(a) representante: 
 
 

[Nome completo do(a) representante] 
[CPF do(a) representante] 
Reconhecimento de firma 
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Tabela 5. Planilha modelo para apresentação dos documentos 
RELAÇÃO DE COMPROVANTES DA ENTIDADE 

(descrever todos os comprovantes anexados para comprovação da experiência) 

Contratante Nº da 
página no 
documento 

Nº 
Contrato 

Data 
início 

Data 
término 

Tempo de 
vigência 

Critério 
relacionado 

       

       

       

       

       

       

       

 
2. CONTEÚDO DA PROPOSTA TÉCNICA 

Serão utilizados como critérios de avaliação e pontuação para as 

propostas técnicas, os itens discriminados neste anexo. 

A pontuação máxima de uma proposta no Bloco 2 é 150 pontos conforme 

apresentado na tabela abaixo. 

Tabela 6. Qualidade da Proposta Técnica 
Bloco Quadro de análise Pontuação 

 
2 

Quadro 1 - Introdução, Objetivos, Justificativa e 
Caracterização do público beneficiário 40 

Quadro 2 - Métodos e ferramentas 100 
Quadro 3 - Monitoramento e avaliação 10 

Total do bloco 150 

Tabela 7. Quadro 1 - Introdução, objetivos, justificativa e caracterização do 
público beneficiário 

CRITÉRIO VARIÁVEL 

 
1. Introdução, Objetivos e Justificativa 

1.1 Descreve de forma clara, o objetivo e a 
justificativa, agregando conteúdo as rotas e 
aos temas obrigatórios do edital. (0 a 20 
pontos) 

2. Caracterização das Famílias Beneficiárias 
2.1 Descreve de forma clara e objetiva as 
características das famílias beneficiárias do 
lote. (0 a 20 pontos) 
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Tabela 8. Quadro 2 – Métodos e Ferramentas 

CRITÉRIO VARIÁVEL 
1. A proposta descreve as metodologias, 
ações, técnicas ou estratégias de como 
atuará com as UFPAs no lote ao longo do 
desenvolvimento do projeto. 

1.1 Descreve metodologias, ações, técnicas ou 
estratégias. (0 – 20 pontos) 

2. As metodologias, ações, técnicas ou 
estratégias apresentadas no item 1, 
possuem relação com o objetivo e com as 
características do público beneficiário 

2.1 Metodologias, ações, técnicas ou 
estratégias possuem relação com o objetivo e 
o público beneficiário. (0 – 20 pontos) 

3. A proposta demonstra as estratégias de 
conservação, preservação, restauração ou 
recuperação da vegetação nativa. 

3.1 Descreve as estratégias de conservação, 
preservação, restauração ou recuperação da 
vegetação nativa. (0 – 20 pontos) 

4. A proposta demonstrou conhecimento 
das diretrizes, objetivos e princípios 
previstos no edital. 

4.1 Cita os principais temas, objetivos e ações 
previstos no edital. (0 – 20 pontos) 

 
5. Apresenta composição da Equipe 
Técnica e a descrição dos papéis de seus 
membros no item Método e Ferramentas, 
conforme exige o edital. 

5.1 Apresenta composição da Equipe Técnica 
e a descrição dos papéis de seus membros no 
item métodos e ferramentas. (0 a 10 pontos) 
5.2 Apresenta perfil e experiência da 
composição da equipe técnica conforme 
exigência do edital. (0 a 10 pontos) 

 
Tabela 9. Quadro 3 - Monitoramento e Avaliação 

 

CRITÉRIO VARIÁVEL 
 

1. Monitoramento e 
avaliação 

1.1 Cita e descreve plenamente como será monitoramento e a 
avaliação do desenvolvimento das ações ao longo da execução do 
projeto. (0 – 10 pontos) 


